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210000609 KATIANE DA CRUZ BARROS DE SOUZA DE ASSUNÇÃO 18/03/1986 Professor Nível 1 - Habilitação em Educação Física 0.00 50.00 10.00 60.00 1 1 - CLASSIFICADO

210000131 PABLO DA SILVA PINTO 24/03/1993 Professor Nível 1 - Habilitação em Educação Física 0.00 25.00 0.00 25.00 - - - ELIMINADO

210000416 ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA NETO 09/05/1988 Professor Nível 1 - Habilitação em Educação Física 0.00 10.00 0.00 10.00 - - - ELIMINADO

210000103 GREYSE MAYARA ZANELLATO 29/10/1982 Professor Nível 1 - Habilitação em Educação Física 0.00 0.00 0.00 0.00 - - - ELIMINADO

210000107 FABIELI DA SILVA SANTOS 28/03/1995 Professor Nível 1 - Habilitação em Educação Física 0.00 0.00 0.00 0.00 - - - ELIMINADO

210000586 VINICIUS DORIVAL PACHECO DE CARVALHO 27/10/1998 Professor Nível 1 - Habilitação em Educação Física 0.00 0.00 0.00 0.00 - - - ELIMINADO

210000555 SERGIO REIS PEREIRA 21/12/1983 Professor Nível 1 - Habilitação em Educação Física 0.00 0.00 0.00 0.00 - - - ELIMINADO
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RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO

De acordo com o item 10.1.3 - O candidato que, de acordo com a função escolhida e pontuação obtida não obtiver classificação suficiente para a sua inclusão na relação de classificados para contratação e formação do cadastro de reserva, 

como previsto na tabela do Anexo II, será considerado não classificado e estará eliminado do certame para todos os efeitos e não comporá a  

classificação final do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para a chamada imediata e formação do cadastro de reserva. 

De acordo com o item 10.1.4 - Serão classificados para o Cadastro Reserva os candidatos não eliminados na contagem de títulos até o correspondente a 3 (três) vezes o número total geral de vagas para cada função, conforme previsto e 

descrito na tabela do Anexo II deste edital, sempre de acordo com o total geral de vagas de cada função, a serem divulgados nas datas previstas no cronograma (Anexo I).

De acordo com o Item 11.2 – O candidato que não pontuar na Avaliação de Títulos ou não alcançar 40% (quarenta por cento) dos pontos possíveis para a sua função estará eliminado do certame.


